
 

    PROJETO DE LEI Nº 031/2026 
 

 

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO I DO 
ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL N.º 

5.188/2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterada a redação do inciso I do artigo 4º 

da Lei Municipal N.º 5.188/2026, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

“I – Para o cargo de Professor de Língua 

Portuguesa: a contratação deverá obedecer à ordem de classificação dos 

candidatos aprovados no Concurso Público (Edital de Abertura nº 265/2024, 

homologado pelo Edital nº 321/2024).”  

 

 Art. 2º - Os demais artigos da Lei Municipal N.º 

5.188/2026 permanecem inalterados. 

 

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 11 dias do mês de 

fevereiro de 2026. 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 031/2026 

  

Senhor Presidente, 

 
Senhores (as) Vereadores (as): 
 

 

O presente projeto de lei ora submetido à apreciação de 

Vossas Excelências visa corrigir um equívoco administrativo na redação 

original da Lei Municipal nº 5.188/2026. 

A norma anterior fazia referência a um concurso público 

de 2022. No entanto, o cargo de Professor de Língua Portuguesa não 

integra aquele certame, mas sim o concurso regido pelo Edital nº 

265/2024 (homologado pelo Edital nº 321/2024). 

A alteração é indispensável para garantir a legalidade das 

contratações e reflete o dever da Administração Pública de rever e sanar 

seus próprios atos quando eivados de erro material. 

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação 

desta matéria. 

 

 

Crissiumal - RS, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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